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Despacho n.o 5212/2005 (2.a série). — Exonero, a seu pedido,
a Dr.a Ana Maria da Fonseca Coiteiro Alves Diniz, adjunta da dele-
gada de saúde de Cascais, do cargo de autoridade de saúde que exerce.

25 de Janeiro de 2005. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe da Con-
ceição Pereira.

Departamento de Modernização e Recursos da Saúde

Rectificação n.o 367/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 848/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 21, de 31 de Janeiro de 2005, rectifica-se que onde se
lê «3.2 — Forma e local — as candidaturas devem ser formalizadas
mediante requerimento dirigido ao órgão máximo de gestão dos orga-
nismos abaixo indicados, entregue pessoalmente ou remetido pelo
correio, registado com aviso de recepção, num dos seguintes locais:

Administração Regional de Saúde do Alentejo, Praça do 1.o de
Maio, 4, 7000-650 Évora;

[ . . . ]
Administração Regional de Saúde do Centro, Avenida de Sá

da Bandeira, 113, 3000-553 Coimbra;»

deve ler-se «3.2 — Forma e local — as candidaturas devem ser for-
malizadas mediante requerimento dirigido ao órgão máximo de gestão
dos organismos abaixo indicados, entregue pessoalmente ou remetido
pelo correio, registado com aviso de recepção, num dos seguintes
locais:

Administração Regional de Saúde do Alentejo, Rua do Cicioso, 18,
apartado 2027, 7001-901 Évora;

[ . . . ]
Administração Regional de Saúde do Centro, Alameda de Júlio

Henriques, sem número, 3001-401 Coimbra;»

O prazo de 30 dias úteis para apresentação de candidaturas conta-se
a partir da data da publicação da presente rectificação.

11 de Fevereiro de 2005. — O Director-Geral, Pedro Portugal.

Rectificação n.o 368/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 849/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 21, de 31 de Janeiro de 2005, rectifica-se que onde se
lê «3.2 — Forma e local — as candidaturas devem ser formalizadas
mediante requerimento dirigido ao órgão máximo de gestão dos orga-
nismos abaixo indicados, entregue pessoalmente ou remetido pelo
correio, registado com aviso de recepção, num dos seguintes locais:

Administração Regional de Saúde do Alentejo, Praça do 1.o de
Maio, 4, 7000-650 Évora;

[ . . . ]
Administração Regional de Saúde do Centro, Avenida de Sá

da Bandeira, 113, 3000-553 Coimbra;»

deve ler-se «3.2 — Forma e local — as candidaturas devem ser for-
malizadas mediante requerimento dirigido ao órgão máximo de gestão
dos organismos abaixo indicados, entregue pessoalmente ou remetido
pelo correio, registado com aviso de recepção, num dos seguintes
locais:

Administração Regional de Saúde do Alentejo, Rua do Cicioso, 18,
apartado 2027, 7001-901 Évora;

[ . . . ]
Administração Regional de Saúde do Centro, Alameda de Júlio

Henriques, sem número, 3001-401 Coimbra;»

O prazo de 30 dias úteis para apresentação de candidaturas conta-se
a partir da data da publicação da presente rectificação.

11 de Fevereiro de 2005. — O Director-Geral, Pedro Portugal.

Rectificação n.o 369/2005. — Por ter saído com inexactidão o
aviso n.o 850/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 21, de 31 de Janeiro de 2005, rectifica-se que onde se
lê «3.2 — Forma e local — as candidaturas devem ser formalizadas
mediante requerimento dirigido ao órgão máximo de gestão dos orga-
nismos abaixo indicados, entregue pessoalmente ou remetido pelo
correio, registado com aviso de recepção, num dos seguintes locais:

Administração Regional de Saúde do Alentejo, Praça do 1.o de
Maio, 4, 7000-650 Évora;

[ . . . ]
Administração Regional de Saúde do Centro, Avenida de Sá

da Bandeira, 113, 3000-553 Coimbra;»

deve ler-se «3.2 — Forma e local — as candidaturas devem ser for-
malizadas mediante requerimento dirigido ao órgão máximo de gestão
dos organismos abaixo indicados, entregue pessoalmente ou remetido
pelo correio, registado com aviso de recepção, num dos seguintes
locais:

Administração Regional de Saúde do Alentejo, Rua do Cicioso, 18,
apartado 2027, 7001-901 Évora;

[ . . . ]
Administração Regional de Saúde do Centro, Alameda de Júlio

Henriques, sem número, 3001-401 Coimbra;»

O prazo de 30 dias úteis para apresentação de candidaturas conta-se
a partir da data da publicação da presente rectificação.

11 de Fevereiro de 2005. — O Director-Geral, Pedro Portugal.

Administração Regional de Saúde do Norte

Sub-Região de Saúde de Vila Real

Aviso n.o 2477/2005 (2.a série). — Faz-se público que o concurso
interno geral de acesso para provimento de três lugares de técnico
de 1.a classe da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica, área
de saúde ambiental, aberto por aviso publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 16 de 24 de Janeiro de 2005, ficou deserto.

22 de Fevereiro de 2005. — Pelo Coordenador, a Chefe de Divisão
do Gabinete de Recursos Humanos, Maria Teresa Sanches Pinto.

Direcção-Geral da Saúde

Hospitais Civis de Lisboa

Hospital de Curry Cabral

Despacho n.o 5213/2005 (2.a série). — 1 — Na sequência de pro-
posta do presidente do conselho de administração, o conselho de
administração deliberou, ao abrigo da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
divulgado no Boletim Informativo, de 19 de Janeiro de 2005, nomear
directora de serviços dos serviços farmacêuticos a Dr.a Olga Manuela
Meireles de Freitas.

2 — Esta deliberação do conselho de administração produz efeitos
a partir de 1 de Janeiro de 2005.

22 de Fevereiro de 2005. — O Vogal Executivo, Ferraria Neto.

ANEXO

Nota curricular

Nome — Olga Manuela Meireles de Freitas.
Habilitações académicas — licenciatura em Ciências Farmacêuticas

pela Faculdade de Farmácia de Lisboa.
Situação profissional actual — responsável pelo serviços farmacêuticos

deste Hospital desde 15 de Abril de 2002.
Actividades profissionais relevantes:

Membro das comissões de farmácia e terapêutica e ética dos
Hospitais de Curry Cabral e de São Francisco Xavier;

Membro das comissões de análise em concursos públicos de medi-
camentos a nível hospitalar e nacional (IGIF);

Presidente do Conselho do Colégio de Especialidade em Far-
mácia Hospitalar da Ordem dos Farmacêuticos;

Membro do Conselho Nacional da Qualidade da Ordem dos
Farmacêuticos;

Perito na equipa de acreditação da licenciatura em Ciências Far-
macêuticas da Faculdade de Farmácia do Porto;

Grupo redactorial da Revista da Ordem dos Farmacêuticos e do
jornal Notícias Farmácia Hospitalar;

Monitora de estágios de licenciatura em Ciências Farmacêuticas
das Faculdades;

Formadora em 37 cursos e eventos científicos;
Docente convidada no III Curso Pós-Graduado de Especialização

em Farmácia Hospitalar e no I Curso de Mestrado em Far-
mácia Hospitalar, I Curso de Especialização Pós-Graduado
em Farmácia Hospitalar, da Faculdade de Farmácia da Uni-
versidade de Lisboa;

Professora da Escola Técnica dos Serviços de Saúde de Lisboa;
Coordenou em Portugal o projecto do cooperação científica com

o apoio da União Europeia Leonard Da Vinci II;
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Júri de vários concursos de acesso, ingresso e progressão da car-
reira de técnicos superiores de saúde;

Autora e co-autora de várias comunicações (42) em curso, con-
gressos, conferências e simpósios a nível nacional e inter-
nacional;

Participação em 11 cursos e acções complementares de formação;
Membro de comissões científicas de jornadas, simpósios e

congressos;
Autora e co-autora — 10 trabalhos publicados, Manual de Nutri-

ção Artificial, Manual de Apoio ao Estágio de Licenciatura da
Faculdade de Farmácia de Lisboa, e adaptação do Formulário
Europeu de Medicamentos — Versão Portuguesa para o Ambu-
latório.

Rectificação n.o 370/2005. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o aviso n.o 1821/2005 (2.a série), publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 38, de 23 de Fevereiro de 2005, rectifica-se
que onde se lê:

«7 — O método de selecção a utilizar é o da avaliação curricular,
e a classificação final será atribuída de acordo com o n.o 2 do artigo 34.o
e a alínea a) do artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novem-
bro, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 412/98,
de 30 de Dezembro, sendo os candidatos avaliados de acordo com
os seguintes critérios:

CF=(HA×2)+(NCE×3)+(P×4)+(EP×3)+(OER×3)+(ACC×3)»
20

deve ler-se:

«7 — O método de selecção a utilizar é o da avaliação curricular,
e a classificação final será atribuída de acordo com o n.o 2 do artigo 34.o
e a alínea a) do artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novem-
bro, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 412/98,
de 30 de Dezembro, sendo os candidatos avaliados de acordo com
os seguintes critérios:

CF=(HA×2)+(NCE×3)+(P×4)+(EF×2)+(EP×3)+(OER×3)+(ACC×3)»
20

25 de Fevereiro de 2005. — A Chefe de Divisão da Gestão de Recur-
sos Humanos, Helena Cordeiro.

Hospital do Visconde de Salreu

Aviso n.o 2478/2005 (2.a série). — Depois da audiência aos inte-
ressados, conforme o Código do Procedimento Administrativo, junto
se divulga a lista dos candidatos admitidos e excluídos do concurso
interno geral de ingresso para enfermeiros do nível I, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 282, de 2 de Dezembro de 2004:

Ana Cristina Cavaleiro Simões, admitida.
Carla Sofia Justiniano Cristo, admitida.
Clara Marisa da Silva Correia, admitida.
Cláudia Vanessa Mendes Coimbra, excluída (a).
Edite da Conceição Lourenço Alves, admitida.
João Luís Soares Paulo, admitido.
Juan Carlos Ferreira Marta, admitido.
Maria Cristina Tavares Noronha Lebre, admitida.
Maria Goreti Costa Barreira, admitida.
Marisa Isabel Galante Carvalho, admitida.
Natália Soares da Silva, admitida.
Natividade José Marques Brenha Vidal Martins, admitida.
Nino Filipe Aguiar Rodrigues, admitido.
Nuno Miguel Terra Lopes, admitido.
Patrícia Helena Figueiredo da Silva, admitida.
Paulo Miguel Loureiro Fonseca Pereira, admitido.
Rui Filipe Barge Pereira, excluído (b).
Rui Miguel Santos Ferreira, admitido.
Sara Isabel Jesus Ferreira, admitida.
Sónia Patrícia Vieira Morgado, admitida.
Susana Cristina Santos Matos, admitida.
Vera Mónica Santos Almeida, admitida.

(a) Não reúne as condições exigidas no n.o 8.2, alínea b), do aviso
de abertura.

(b) Ao abrigo do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 101/2003, de 23
de Maio.

24 de Fevereiro de 2005. — O Presidente do Júri, Carlos Manuel
Gonçalves Mendes.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Aviso n.o 2479/2005 (2.a série). — Por despacho de 18 de Feve-
reiro de 2005, no uso de competência delegada, de harmonia com
o disposto no artigo 8.o do Decreto Regulamentar n.o 61/94, de 12
de Outubro, autorizo a Sociedade Bexal — Produtos Farmacêuti-
cos, S. A., com sede na Rua do Professor Ricardo Jorge, 5-A, Mira-
flores, 1495-153 Algés, a comercializar por grosso e importar subs-
tâncias estupefacientes, psicotrópicas e seus preparados, nas insta-
lações da Sociedade Logifarma — Logística Farmacêutica, S. A., sita
na Estrada Nacional n.o 9, Terrugem, Vila Verde, 2711-901 Sintra,
sendo esta autorização válida por um ano a partir da data desta publi-
cação e considerando-se renovada por igual período se o INFARMED
nada disser até 90 dias antes do termo do prazo.

21 de Fevereiro de 2005. — A Directora de Inspecção e Licen-
ciamento, Lina Santos.

Deliberação n.o 311/2005. — A firma Bristol-Myers Squibb Far-
macêutica Portuguesa, L.da, titular da autorização de introdução no
mercado (AIM) dos medicamentos:

Pravasin, comprimido 10 mg, concedida em 29 de Dezembro de
1995, consubstanciada na autorização com os registos
n.os 2371482, 2371581, 2371680;

Pravasin, comprimido 20 mg, concedida em 29 de Dezembro de
1995, consubstanciada na autorização com os registos
n.os 2371789, 2371888;

requereu ao INFARMED a revogação dos mesmos.
Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do Código do

Procedimento Administrativo, o conselho de administração do
INFARMED delibera revogar as AIM dos medicamentos supramen-
cionados e anular os respectivos registos no INFARMED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

2 de Fevereiro de 2005. — O Conselho de Administração: Rui San-
tos Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel
M. Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 312/2005. — A firma Merck Sharp &
Dohme, L.da, titular da autorização de introdução no mercado (AIM)
do medicamento Enazide, Comprimido 20 mg+12,5 mg, concedida em
8 de Abril de 1993, consubstanciada na autorização com os registos
n.os 2176592, 4693891, 4693990 e 2176691, requereu ao INFARMED
a revogação do mesmo.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do CPA, o conselho
de administração do INFARMED delibera revogar a AIM do medi-
camento supramencionado e anular os respectivos registos no INFAR-
MED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

2 de Fevereiro de 2005. — O Conselho de Administração: Rui San-
tos Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel M.
Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.

Deliberação n.o 313/2005. — A firma Lilly Farma — Produtos
Farmacêuticos, L.da, titular da autorização de introdução no mercado
(AIM) do medicamento Prozac Durapac 90 mg cápsulas duras gas-
tro-resistentes, cápsula dura gastro-resistente 90 mg, concedida em 13
de Dezembro de 2000, consubstanciada na autorização com os registos
n.os 3405289, 3827482 e 3405388, requereu ao INFARMED a revo-
gação do mesmo.

Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 do artigo 140.o do CPA, o conselho
de administração do INFARMED delibera revogar a AIM do medi-
camento supramencionado e anular os respectivos registos no INFAR-
MED.

Mais delibera o conselho de administração do INFARMED, nos
termos do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de Fevereiro,
que a presente revogação seja publicada no Diário da República,
2.a série.

2 de Fevereiro de 2005. — O Conselho de Administração: Rui San-
tos Ivo, presidente — António Faria Vaz, vice-presidente — Manuel M.
Neves Dias, vogal — Alexandra Bordalo, vogal.


